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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA x FINANCEIRA

Lei 4.320/64

- A execução orçamentária é a utilização dos créditos
consignados no Orçamento ou Lei Orçamentária Anual –
LOA.
- A execução financeira representa a utilização de
recursos financeiros, visando atender à realização dos
projetos e/ou atividades atribuídas às Unidades
Orçamentárias pelo Orçamento.



Conceito de Dotação Orçamentária

Lei 4.320/64

Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos e
destinada a fins específicos. Qualquer tipo de pagamento que não tenha
dotação específica só pode ser realizado se for criada uma verba nova ou
dotação nova para suprir a despesa.



Diferença Orçamento x Financeiro

Lei 4.320/64

ORÇAMENTO (DOTAÇÃO)

FINANCEIRO (COTA FINANCEIRA)



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Tudo o que está na peça 
orçamentária será executado? 

NÃO! 

Orçamento é autorizativo!



DIFERENÇA ORÇAMENTO X FINANCEIRO

Lei 4.320/64

⮚Tudo o que está na peça orçamentária será executado?

• Depende da realização da receita;

• Falha técnica de planejamento;

• Falha técnica na execução; 



DIFERENÇA ORÇAMENTO X FINANCEIRO

Lei 4.320/64

⮚Os valores refletem o que, de fato, será gasto para
realização de um projeto/atividade?

• “Furos Orçamentários”;

• Subestimação de custos;

• Mudanças políticas;

• Falhas de planejamento e execução.



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA x FINANCEIRA

Lei 4.320/64

Cota: Corresponde ao valor que cada UG tem disponível por dotação para
efetuar Nota de Empenho e a respectiva Programação de Liquidação de
Despesa. Dentre suas funções, serve como ferramenta de controle para o
efetivo casamento orçamentário e financeiro, isto é, para que a despesa
acompanhe a evolução da receita, de forma a não ocorrer falta de
liquidez.

Exemplo: Sec. de Turismo tem R$ 12 milhões, GND 3, fonte 500, para o
calendário anual de eventos - sendo R$ 1 milhão por mês, e resolve
executar R$ 10 milhões no mês do carnaval. Pode haver insuficiência
financeira.



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA x FINANCEIRA

Lei 4.320/64

Dotação: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamento
público e destinada a fim específico.

Exemplo: No mesmo exemplo anterior, a Dotação da SETUR, no GND 3,
fonte 500, é de R$ 12 milhões (não se organiza como uma distribuição ao
longo do ano).



Exemplos na vida real:

Lei 4.320/64

• Orçamento Doméstico – Definindo os gastos por setor e cotas mensais.
Sempre balizando com a entrada dos recursos (lucros, salários, etc);

• Definição das mesadas;

• Endividamento para aquisição de bens, etc.



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA x FINANCEIRA

SIGEFES

Principais Contas Contábeis Utilizadas no Orçamento:

622910101 – DOTAÇÃO DISPONÍVEL SEM RESERVA

622910102 – DOTAÇÃO DISPONÍVEL COM RESERVA

622910103 – DOTAÇÃO EMPENHADA

822120100 – COTA ORÇAMENTÁRIA A FIXAR – DISPONÍVEL PARA MOVIMENTAÇÃO

822120300 – COTA ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL A EMPENHAR

822120600 – COTA ORÇAMENTÁRIA BLOQUEADA – P/ ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Lei 4.320/64

Principais Contas Contábeis Utilizadas no Orçamento:

622910101 – DOTAÇÃO DISPONÍVEL SEM RESERVA

622910102 – DOTAÇÃO DISPONÍVEL COM RESERVA

622910103 – DOTAÇÃO EMPENHADA

822120100 – COTA ORÇAMENTÁRIA A FIXAR – DISPONÍVEL PARA MOVIMENTAÇÃO

822120300 – COTA ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL A EMPENHAR

822120600 – COTA ORÇAMENTÁRIA BLOQUEADA – P/ ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

https://sigefes.sefaz.es.gov.br/Siplag4/faces/login.jsp


ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64

São formas de modificar a Lei Orçamentária 
originalmente aprovada, a fim de adequá-la à real 

necessidade de execução dos programas de 
governo, bem como corrigir eventuais distorções, 
sendo divididas em: Créditos Adicionais e Outras 

Alterações Orçamentárias.



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – CRÉDITOS ADICIONAIS

Destinados a reforço de dotação orçamentária

SUPLEMENTARES

Destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica

ESPECIAIS

Destinados a despesas urgentes e imprevisíveis, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública.

EXTRAORDINÁRIOS



Créditos Adicionais

Art. 40 a 46 da Lei 4320/1964 (Título V);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm



Créditos Adicionais

Lei 4.320/64

LDO LOA

LIMITE?

CRÉDITOS SUPLEMENTARES

30%



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Fonte: Lei nº 4.320/1964, art. 43, § 1º

Anulação de Dotações 
Orçamentárias

Excesso de 
Arrecadação

RECURSOS

Superávit Financeiro

Anulação de Dotações 
Orçamentárias

Produto de Operações 
de Crédito Autorizadas

Excesso de 
Arrecadação

Recursos disponíveis para abertura de créditos adicionais:



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64

Superávit Financeiro

A SEFAZ apura o Superávit Financeiro no início do
ano de 2025 sobre o exercício de 2024, ao elaborar
os Balanços Patrimoniais do Estado.

Os recursos oriundos deste saldo poderão ser
utilizados para a abertura de créditos adicionais no
exercício 2025.

IMPORTANTE: Atenção à inscrição de RAP, pois onera a apuração do Superávit para o Exercício seguinte.



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64

Excesso de Arrecadação

O montante da receita arrecadada pode ser maior
do que o montante estimado na lei orçamentária do
exercício vigente, resultando em saldo superavitário
que poderá ser gasto com a realização de despesas
a serem autorizadas por meio de créditos
adicionais.



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64

Recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais autorizados em lei.

Por exemplo, na LOA foi autorizada montante de despesa (dotação
orçamentária) para a compra de algumas ambulâncias para a SESA. Porém,
verificou-se que o único equipamento de ultrassonografia de certo hospital
estadual está danificado, sendo necessária a aquisição de um novo
equipamento. Foi constatado, ainda, que não havia recursos orçamentários
disponíveis para a compra de um novo equipamento.
Assim, tendo em vista a relevância do problema, a gestão pode optar por propor
uma solução por meio do remanejamento de dotações orçamentárias: transferir
os recursos autorizados para a compra das ambulâncias para viabilizar a compra
de um novo equipamento de ultrassonografia. Para isso, deverá providenciar a
abertura de crédito adicional com a utilização de tais recursos.



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64

Produto de operações de crédito autorizadas, em
forma que, juridicamente, possibilite ao Poder
Executivo realizá-las.

Após a aprovação da Lei Orçamentária, o Estado
firmou contrato de empréstimo junto a um
determinado organismo internacional, tendo em
vista a implantação de um novo programa
estratégico do Governo.



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
GRUPO CLASSE FINALIDADE ATO LEGAL

CRÉDITOS ADICIONAIS

Créditos Suplementares Autorizados na LOA

Reforço de categoria de programação 

constante na LOA, nas condições e limites 

estabelecidos na LOA.

Ato do Poder Executivo

Créditos Suplementares Dependentes de 

Autorização Legislativa

Reforço de categoria de programação 

constante na LOA, além das condições e 
limites estabelecidos na LOA.

Autorização via Projeto de Lei de 

Iniciativa do Poder Executivo e 

Abertura mediante Ato do Poder 

Executivo

Créditos Especiais
Inclusão ou ampliação de categoria de 
programação que não consta na LOA.

Autorização via Projeto de Lei 
de Iniciativa do Poder 

Executivo e Abertura mediante 
Ato do Poder Executivo

Crédito Suplementar que reforça Crédito 
Especial

Ampliação de categoria de programação 
que não consta originalmente na LOA, 

desde que a ampliação esteja prevista na 
Lei autorizativa de abertura do crédito 

especial, nos limites estabelecidos na LOA.

Ato do Poder Executivo, desde 
que haja expressa previsão na 

Lei autorizativa do crédito 
especial

Créditos Extraordinários
Atender despesas imprevisíveis, relevantes 

e urgentes
Ato do Poder Executivo

REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Reabertura de Créditos Especiais
Reabertura dos saldos dos Créditos 

Especiais, nos limites do saldo 
remanescente

Ato do Poder Executivo

Reabertura de Créditos Extraordinários
Reabertura dos saldos dos Créditos 
Extraordinários, nos limites do saldo 

remanescente
Ato do Poder Executivo

OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Alteração de QDD Troca de Modalidade de Aplicação
Portaria, Ordem de Serviço ou 

Instrução de Serviço

Remanejamento Interno

Troca de Elemento de Despesa

Não se aplica
Troca de Plano Orçamentário (PO)

Troca de Detalhamento de Fontes

Troca de Regionalização



ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Lei 4.320/64



DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO

O que estabelece a Lei nº 12.190 – LDO 2025:

Art. 38. A execução orçamentária dos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defensoria
Pública poderá ser realizada por meio de descentralização de créditos orçamentários entre
unidades gestoras no Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo –
SIGEFES, quando for efetuada movimentação de parte do orçamento, mantidas as
classificações institucional, funcional, programática e econômica, para que outras unidades
administrativas possam executar a despesa orçamentária pertencente à unidade orçamentária
descentralizadora, sendo:

I - descentralização interna de crédito ou provisão, quando envolver transferência de créditos
entre unidades gestoras de um mesmo órgão ou entidade; ou

II - descentralização externa de crédito ou destaque, quando envolver transferência de créditos
entre unidades gestoras de órgãos ou entidades de estruturas administrativas diferentes, de um
órgão para outro.



DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO



DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
EX 1: SEGER (28.0101) descentraliza à ESESP (28.0201), Provisão, o
valor de R$ 146.060,00, para realização dos cursos aos novos Analistas
do Executivo.

EX 2: FAPES (32.0202) descentraliza ao DER (35.0201), Destaque, o
valor de R$ 1.964.900,00, para reforma do Edf. Valia (Vitória), onde será
a nova sede da FAPES.



PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA



DECRETO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

❑ Necessidade de garantir o cumprimento dos
resultados fiscais estabelecidos na LDO;

❑Maior controle sobre os gastos;

❑ Atendimento aos artigos 8°, 9° e 13 da LRF.

Para quê a Administração Pública faz a 
programação orçamentária e financeira?



DECRETO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Lei 4.320/64

Estabelece a programação orçamentária e financeira
e o cronograma de execução mensal de desembolso
dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo.

A LRF estabelece que este decreto será publicado
até 30 dias após a publicação dos orçamentos, nos
termos que dispuser a LDO.



ART. 8º DA LRF

Lei 4.320/64

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto
de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em
que ocorrer o ingresso.



ART. 9º DA LRF

Lei 4.320/64

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.



ART. 13 DA LRF

Lei 4.320/64

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas
serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas
para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa.



PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 2025

(DEC. Nº 55930-R/2025)



PRINCIPAIS PONTOS PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 2025

Lei 4.320/64

1) Disponibilização das cotas (Art. 1º, incisos I e II);

2) Créditos que precisam ser submetidos à SEFAZ (Art.
2º);

3) Despesas Obrigatórias, PIP, Projeto Estruturante,
Mudanças Climáticas e Audiências Públicas (Art. 6º);



DISPONIBILIZAÇÃO DE COTAS (Art. 1º, incisos I e II)

Lei 4.320/64

Desbloqueadas na totalidade:

• GNDs 1, 2, 4, 5 e 6 – 100% liberado

• Uos 80101 e 80102 – 100% liberado;

• Fonte 540 (Fundeb) – 100% liberado;

• Fontes vinculadas do tesouro, arrecadação própria e 
vinculadas de autarquias – 100% liberado;

Desbloqueadas na totalidade COM cronograma:

• Caixa, GND 3 (Anexo V).



ANTECIPAÇÃO E POSTERGAÇÃO DAS COTAS (ART 1º, §5º)

Lei 4.320/64

§5º Os pedidos de antecipação e postergação de
cota orçamentária deverão ser encaminhados à
SEP para apreciação e liberação.

Antecipação de cota  x  Postergação de cota

Processo E-DOCS         Comunica SIGEFES  



CRÉDITOS SUBMETIDOS À SEFAZ (ART. 2º)

Lei 4.320/64

a) I – Superávit Financeiro;

b) II – Excesso de Arrecadação;

c) III – Operações de crédito autorizadas.

Obs.: Tais processos, por tramitarem em mais instâncias,
demoram mais para serem aprovados.



DESPESA OBRIGATÓRIA, PIP, PROJETO ESTRUTURANTE E 

AUDIÊNCIA PÚBLICA (Art. 6º)

Lei 4.320/64

I – Despesa Obrigatória: Acompanhamento semanal, só pode anular com
autorização SEP (GEGEO);

II – PIP: Só pode anular com autorização SEP (GEMAV);

III – Projeto Estruturante: Só pode anular com autorização SEP (GEMAV
encaminhará à SUBEPP);

IV – Mudanças Climáticas – Só pode anular com autorização SEP (GEMAV);

V - Audiência Pública: Anulação deverá ser justificada à SEP (via titular da
pasta) – Servidor comunica à GEMAV.

Exceção: quando se tratar de remanejamento entre planos orçamentários do tipo
PIP ou entre planos orçamentários do tipo “Despesa Obrigatória”.



Metas de Arrecadação e Limites de Pagamento (Art. 8º)

Orientações PORTARIA SEFAZ Nº 34-R DE 17 de março de 2025:

Art. 1° Para solicitação de antecipação de cotas financeiras, é necessário o

preenchimento do formulário específico conforme modelo do anexo I,

disponibilizado no site da Secretaria da Fazenda do Estado, e posterior envio

via processo no E-docs para a Subgerência de Programação e Gestão

Financeira - SUPEF para análise e deliberação.

Obs. Eventuais problemas na contabilização de descentralização de crédito

serão avaliados oportunamente.



RELEVÂNCIA DA PROGRAMAÇÃO NA PRÁTICA

Lei 4.320/64

https://www.youtube.com/watch?v=9BE7roZwmaQ

https://www.youtube.com/watch?v=9BE7roZwmaQ
https://www.youtube.com/watch?v=9BE7roZwmaQ


ORÇAMENTO: COMO TUDO COMEÇA?

Lei 4.320/64

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

⮚ Regras;

⮚ Metas e Riscos Fiscais;

⮚ Prioridades.

Lei Orçamentária Anual (LOA):

⮚ Estima as Receitas;

⮚ Fixa as despesas.

Até 30 
de abril

Até 30 de 
setembro



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Lei 4.320/64

Até 30 
de abril

Até 30 de 
setembro

Programação Orçamentária e Financeira

⮚ Meta Mensal de Arrecadação;

⮚ Cronograma de desembolso;

⮚ Regras para a execução.

Até 30 dias após 
publicação da LOA



AJUSTES NO RUMO

Alterações Orçamentárias

⮚ Remanejamento Interno;

⮚ Alteração do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD);

⮚ Créditos adicionais.

Ajustes da Programação Financeira

⮚ Monitoramento das receitas;

⮚ Contingenciamento de cotas.



2020: O INÍCIO... e um flashback em 2019...

Lei 4.320/64

Até 30 
de abril

Até 30 de 
setembro

LDO 2020:

⮚ PIB (BR) 2020: 2,50%;

⮚ Indicadores Econômicos 

⮚ Petróleo Brent: US$ 72,80.

LOA 2020:

⮚ PIB (BR) 2020: 2,00%;

⮚ Indicadores Econômicos 

⮚ Petróleo Brent: US$ 60,78.

30.04.2019

30.09.2019



EXECUÇÃO 2020

Lei 4.320/64

Até 30 
de abril

Até 30 de 
setembro

Programação Orçamentária e Financeira

⮚ Meta Mensal de Arrecadação;

⮚ Cronograma de desembolso;

⮚ Regras para a execução.

30.01.2020



TEMPESTADE: PANDEMIA DE COVID-19

Lei 4.320/64

Até 30 
de abril

Até 30 de 
setembro

03.2020



PERSPECTIVAS EM MARÇO - 2020

Receitas

⮚ Queda na Receita Tributária;

⮚ Queda na Receita de Royalties e PE;

⮚ Incerteza quanto às Transferências Federais.

Despesas

⮚ Investimento no combate à COVID-19;

⮚ Pessoal no combate à COVID-19;

⮚ Custeio no combate à COVID-19;

⮚ Custeio para Assistência Social, Transporte Público.



AJUSTES DO RUMO

Ajuste da Programação Financeira

⮚ Portaria Conjunta SEP/SEFAZ Nº 01-R, de 20.03.2020;

a) Contingenciamento: custeio (R$ 155 milhões) e 
investimentos (R$ 361,7 milhões);

b) Qualificação dos investimentos.



APOIO FINANCEIRO AOS ESTADOS

Fonte: SEFAZ/Sigefes/LC173-20/MP 938-20;
Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO 



COMO SEGUIR?
Despesas

⮚ Pessoal e Encargos Sociais controladas;

⮚ Intensificar Monitoramento das Despesas de Custeio;

⮚ Investimentos estratégicos e prioritários;

⮚ Suspensão pagamento dívida União (LC 173/2020) jun-dez/2020.

Fontes de Recursos

⮚ Frustração da receita de “Royalties e PE”;

⮚ Uso das fontes “novas”/não previstas no Orçamento;

⮚ Uso do Superávit Financeiro;

⮚ Uso do saldo da dívida.



AJUSTES DO RUMO EM NÚMEROS -2020

Alterações Orçamentárias e desbloqueios:

⮚ Processos SUBEO: 2.980 tramitações;

⮚ Créditos adicionais:

a) 544 créditos;

b) R$ 4,9 bilhões (23,7% do Orçamento Total)



RECEITA ARRECADA* - 2020
Em R$ milhões

*Receita Arrecadada Líquida
1) Desconsiderando as receitas advindas da LC 173/2020 (R$ 712,4 milhões) e da MP 938/2020 (145,3 milhões), a 
frustração de receitas seria de R$ 643,7 milhões.
Fonte: SIGEFES
Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO

RECEITA*
PREVISTA REALIZADA %

TODAS AS FONTES (A) 19.749,45 18.760,31 94,99%

LC 173/2020 (Saúde e 
Assistência)

- 196,22 -

LC 173/2020 (Recursos Livres) - 712,38

MP 938/2020  (Recursos 
Livres)

- 145,32

TODAS AS FONTES - EXCETO 
RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS

19.749,45 17.706,39 89,66%

CAIXA¹(B) 13.408,03 13.622,38 101,60%



Fonte: SIGEFES | Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO. 

RECEITA* TODAS AS FONTES  Em R$ milhões

*Excluídas as deduções



RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em R$ milhões

1) Inclui Restos a Pagar (RAP) não Processados Inscritos no valor de R$ 837,3 milhões com Todas as Fontes e R$ 556,8 milhões 
com Recursos de Caixa. 
Fonte: SIGEFES.
Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO. 

DESPESA 2020

ORÇADA
AUTORIZADA 

(A)
EMPENHADA¹ 

(B)
B/A(%)

TODAS AS 
FONTES

19.749,45 22.372,46 17.696,92 79,10%

CAIXA 13.408,03 14.802,57 12.787,60 86,39%



DESPESAS COVID-19 – 2020
PODER EXECUTIVO - TODAS AS FONTES
Em R$ milhões

Fonte: SIGEFES | Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO 



Fonte: SIGEFES | Elaboração: SEP/SUBEO/GEGEO. 

RESULTADO DE CAIXA DO TESOURO
Acumulado últimos 12 meses (R$ milhões)
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Resultado Receita Despesa

Nota A



DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados
pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual para o encerramento orçamentário, financeiro
e contábil do exercício, em cumprimento às normas de
Direito Financeiro, e dá outras providências.



DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Data limite para empenhos:



DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO
Data limite para publicação de créditos suplementares:



DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Acompanhamento dos Programas PPA/Relatório Execução Programática



Obrigada!

marina.marques@sep.es.gov.br
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